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PROJETO DE LEI Nº      DE 2020 
(do Sr. Hélio Leite) 

 
 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 
doações efetuadas aos Fundos 
Municipais de Saúde, por força da 
Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) declarada 
pelo Poder Executivo em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (2019-nCoV). 
 

 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º Esta Lei permite a dedução do imposto sobre a renda, apurado 

pelas pessoas físicas ou jurídicas, das doações efetuadas aos Fundos 
Municipais de Saúde previstos no art. 14 da Lei Complementar nº 141, de 13 
de janeiro de 2012, por força da Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (Espin) declarada pelo Poder Executivo em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 

 
Art. 2º Poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 
apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, os valores correspondentes a doações efetuadas aos Fundos 
Municipais de Saúde de que trata o art. 1º.  

 
§ 1º Observados os limites definidos na legislação, os benefícios de que 

tratam este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios fiscais e 
deduções em vigor.  

 
§ 2º A dedução de que trata este artigo somente poderá ser efetuada 

durante o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder Executivo, 
devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) no território nacional. 

 
Art. 3º As doações se darão por meio de transferência de quantias em 

espécie.  
 

Art. 4º As deduções de que trata esta Lei: 
 
 I – relativamente às pessoas físicas:  
 
a) ficam limitadas a 6% (seis por cento) do imposto devido;  
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b) deverão corresponder ao valor das doações efetuadas no ano-
calendário a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física; e  

 
c) aplicam-se à Declaração de Ajuste Anual utilizando-se a opção pelas 

deduções legais; e 
 

II – relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
 
a) ficam limitadas a 2% (dois por cento) do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Jurídica – IRPJ devido em cada período de apuração 
trimestral ou anual; e  

 
b) deverão corresponder às doações efetuadas dentro do período de 

apuração trimestral ou anual do imposto, respeitado o prazo previsto 
no § 2º do art. 2º. 

 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores 

de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei para fins de determinação do lucro real 
e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.  

 
Art. 5º O município que gere o respectivo Fundo Municipal de Saúde 

destinatário da doação deve emitir documentação hábil e idônea em favor do 
doador, no qual deverão constar, além dos demais requisitos de ordem formal 
para a sua emissão, previstos em instruções específicas, o nome e o CPF do 
doador, a data e o valor doado, sem prejuízo de outras que a autoridade 
tributária determinar para a verificação do fiel cumprimento desta Lei. 
 

Art. 6º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados e 
movimentados em conta bancária específica, em nome do destinatário.  

 
Art. 7º As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor do imposto sobre a 
renda devido em relação a cada período de apuração e das penalidades e 
demais acréscimos previstos na legislação.  

 
Art. 8º Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios para o 

recebimento das doações de que trata esta Lei. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil passa por uma emergência de saúde pública de importância 
nacional e internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19). Países tem se 
mobilizado no sentindo de conter o avanço abrupto da doença ao passo em 
que propõem medidas econômicas e fiscais, associadas às medidas sociais, 
que possam dar suporte ao momento vivido. Nesse diapasão, buscamos 
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contribuir para que as atividades profissionais que estejam na linha de frente 
possam ter recursos necessários ao combate e prevenção financiados por 
parte da sociedade. 

 Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo proporcionar que 
parte do imposto de renda devido pelas pessoas físicas (6%) e jurídicas (2%) 
sejam destinados aos Fundos Municipais de Saúde (FMS) para atuarem com 
maior eficiência no combate à epidemia de coronavírus (COVID-19). 

O governo é o responsável por providenciar saúde para os cidadãos e, 
por esta razão, ao assumirem parte da sua responsabilidade, seja por meio da 
pessoa física ou jurídica, nada mais justo que tenham uma dedução no 
pagamento do seu imposto de renda devido no mesmo montante que 
repassam aos fundos.  

 
Assim, ao invés de direcionar recursos para a União (por meio do 

pagamento do IR) e esta repassar aos municípios (por meio de FPM e demais 
repasses obrigatórios), propõe-se que isso seja feito diretamente, encurtando o 
caminho, o tempo de disponibilização dos recursos e claro o montante 
repassado aos FMS. 

Ademais, é de se esclarecer que esse incentivo fiscal deve ser aplicado 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder 
Executivo, devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) em todo território 
nacional. 

Por fim, no tocante à adequação financeira e orçamentária importante se 
faz destacar um excerto em recente Parecer emitido por essa Casa: “A 
obrigação de que proposições legislativas devam vir acompanhadas de seu 
impacto econômico e financeiro só pode ser aplicada à proposição que tenha 
origem no mesmo Poder responsável pela inclusão do benefício em sua 
proposta orçamentária. Isso porque apenas esse Poder dispõe dos dados 
necessários ao cálculo do impacto de que trata o art. 113 do ADCT. Interpretar 
de forma diferente poderá levar a uma redução indevida do amplo poder de 
iniciativa parlamentar insculpido no art. 61 da Constituição Federal, dispositivo 
que faz parte do núcleo duro do princípio da separação de poderes”. 

Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
proposta, na tentativa de mitigar a situação de calamidade pública pela qual 
todo nosso povo tem vivenciado.  

 

Sala das Sessões,    de abril de 2020 
 

 
 
 
 

 
DEPUTADO HÉLIO LEITE 

(DEM/PA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos 

...................................................................................................................................................... 

Art. 14. O Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela 

administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, constituir-

se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e serviços públicos de 

saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às unidades vinculadas ao Ministério da 

Saúde.  

Art. 15. (VETADO).  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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